
 

Praça São Sebastião 45 – Centro 
CEP – 38.800-000 – São Gotardo / MG – (34) 3671-1718 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Assunto: Aquisição de veículo automotor, modelo sedan, 0 km, ano 

modelo/fabricação 2026/2026, capacidade para 5 passageiros, incluindo o 

motorista, 5 portas incluindo o porta-malas, biocombustível (gasolina/etanol), 

garantia mínima de 3 anos a contar do recebimento definitivo, frete incluso da 

origem até a sede no município de São Gotardo. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. CONDIÇÕES GERAIS DA COMPRA/CONTRATAÇÃO 

Aquisição de veículo automotor, modelo sedan, 0 km, ano modelo/fabricação 

2026/2026, capacidade para 5 passageiros, incluindo o motorista, 5 portas 

incluindo o porta-malas, biocombustível (gasolina/etanol), garantia mínima de 3 

anos a contar do recebimento definitivo, frete incluso da origem até a sede no 

município de São Gotardo. 

Características mínimas: 

 Motor no mínimo 1.4   

 Mínimo Válvulas 16V 

 No mínimo 150 cv 

 Biocombustível (Etanol/gasolina) 

 Transmissão automática (mínimo 5 velocidades) 

 Volume mínimo do porta-malas mínimo de 470L 

 Capacidade mínima do tanque de combustível: 50L 

 Airbags: mínimo quatro 

 Alarme; 

 Computador de bordo 

 Áudio com sistema multimidia (rádio AM/FM, função MP3, entrada USB, 

Bluetooth e conexão para smartphones) 
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 Vidros e travas elétricas nas 4 portas 

 Cor branco 

 Para choque na cor do veículo 

 Direção assistida (hidráulica ou elétrica – conforme linha de produção). 

 Jogo de Tapete de Borracha 

 Demais equipamentos e acessórios de uso obrigatório e exigidos por lei, 

portarias e resoluções do CONTRAN, DETRAN, DENATRAN e demais 

órgãos reguladores do setor. 

 Assistente de estacionamento – câmera 

 Veículo deverá estar documentado, emplacado, seguro obrigatório pago,  

 

1.1.2. REGIME DE EXECUÇÃO 

O modelo de contratação adotado será o pregão eletrônico, Art. 28 da lei 

14.133/2021, modalidade que permite maior competitividade e transparência, 

resultando em melhores condições comerciais para a administração. O pregão 

é apropriado para aquisição de bens comuns, como veículos, onde as 

especificações são objetivas e amplamente disponíveis no mercado. Este 

modelo visa garantir economia, celeridade e ampla participação de 

fornecedores. 

1.1.3. CLASSIFICAÇÃO 

A presente solicitação enquadra-se na classificação de bens e serviços 

comuns, conforme art. 6º, inciso XIII, da referida lei. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, que demonstrou a 

viabilidade da contratação, razão ao qual permite que a Câmara utilize o 

princípio da Padronização (Art.40, I da lei 14.133/2021). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 A solução pretendida não se limita à simples entrega de um bem móvel, mas 

compreende um conjunto de obrigações e serviços agregados que garantem a 

plena disponibilidade e operacionalidade do veículo para o Poder Legislativo de 

São Gotardo. 

 Fornecimento do bem: Entrega de 01 (um) veículo sedan, 0km, 

motorização 1.4 de no mínimo 150 cv, atendendo a todos os padrões de 

segurança e desempenho especificados, com tecnologia biocombustível 

para a flexibilidade no abastecimento. 

 Logística integrada:  A solução abrange o transporte integral do 

veículo, da fábrica/concessionária até a sede da Cãmara Municipal, 

incluindo seguros de transporte e risco de entrega, sem custos 

adicionais de frete para a Administração. 

 Conformidade normativa: O veículo deverá ser entregue em total 

conformidade com as normas do CONTRAN, DENATRAN, DETRAN, e 

demais órgãos. 

 Transferência tecnológica e capacitação:   Realização de entrega 

presencial, onde a contratada deverá repassar ao condutor designado 

pela Câmara todas as instruções sobre o funcionamento do veículo e 

procedimentos de segurança específicos do modelo. 

 Legalização e Documentação: A solução inclui obrigatoriamente, a 

entrega do veículo devidamente emplacado e documentado em nome da  
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 Câmara Municipal de São Gotardo, com todas as taxas equivalentes 

quitadas pela contratada. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos abaixo são cumulativos e indispensáveis para a aceitação do 

objeto, visando garantir a qualidade, a segurança e a padronização da frota da 

Câmara Municipal. 

4.1 Requisitos técnicos do veículo: 

O objeto deverá atender, no mínimo, as seguintes especificações: 

* Motorização: 1.4 TSI, 16V, com turbocompressor e injeção direta entregando 

potência mínima de 150 cv. 

* Transmissão: Automática de no mínimo 6 velocidades. 

* Desempenho e Autonomia:  Tanque de combustível com capacidade 

mínima de 50 Litros e sistema biocombustível (flex). 

* Configuração: Carroceria tipo sedan, 05 portas (incluindo porta-malas), 

capacidade para 05 passageiros adulto (incluindo o motorista). 

* Cor: Branco 

* Ano/Modelo: 2026/2026, obrigatoriamente zero quilômetro. 

* Itens de série:  Ar condicionado digital, direção hidráulica/elétrica, vidros e 

travas elétricas, central multimídia, câmera e sensores de estacionamento, 

para choque na cor do veículo, jogo de tapete de borracha, Alarme, e 

computador de bordo.  
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* Manutenção: A fim de garantir a agilidade, qualidade e presteza no 

atendimento e facilidade de acesso a manutenções periódicas devera ter 

concessionaria da marca fornecida num raio de ate 120 (cento e vinte) 

quilômetros da sede da Câmara Municipal de São Gotardo. 

 

5. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa baseia-se na pesquisa de preços realizada junto a 3 (três) 

empresas, que demonstraram a competitividade e adequação dos valores de 

mercado. 

 EMPRESA  DESCRIÇÃO            MARCA          VALOR 

Zema 

Automóveis 

Ltda 

 Honda City Sedan 

Touring 

        Honda  R$ 144.243,00 

Kuruma 

Veículos 

Ltda 

 Toyota Corolla XEI        Toyota R$ 177.000,00 

Godiva – 

Gotardo 

Distribuidora 

de veículos 

Ltda 

 Virtus Exclusive 250 

TSI 

   Volkswagen R$ 177.790,00 

 

Com base em pesquisas de mercado, o custo estimado para aquisição do 

veículo é de R$166.344,33 (cento e sessenta e seis mil trezentos e  

quarenta e quatro reais e trinta e três centavos). A média foi calculada a 

partir de três cotações distintas. 

Memória de cálculo:  

Valores fornecidos 
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valores = [144.243,00 + 177.000,00 + 177.790,00] 

Calculando a soma dos valores - soma = sum(valores) 

Calculando a média 

 

media = soma / len(valores) 

Apresentando os cálculos 

soma, media = A soma dos valores é R$ 499.033,00. A média é de 

R$166.344,33 (cento e sessenta e seis mil trezentos e  quarenta e quatro 

reais e trinta e três centavos 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1.1 O fornecimento do veículo será executado de forma integral, em etapa 

única, seguindo o rito procedimental estabelecido pela contratante. 

6.1.2. A empresa fornecedora deverá entregar o veículo e executar os serviços 

conforme especificações acordadas. 

6.1.3. A Contratada deverá arcar com todos os ônus e tributos incidentes sobre 

o objeto a ser adquirido. 

6.1.4. A Contratada deverá reparar ou substituir, às suas expensas, o próprio 

bem, ou qualquer item com defeito, avaria ou em desacordo com as 

exigências, em até 5 (cinco) dias úteis. 

6.1.5. A Contratada deverá responsabilizar-se por danos causados por seus 

funcionários à Administração ou terceiros. 

6.1.6. A Contratada deverá executar as obrigações com recursos próprios, 

vedada a subcontratação não prevista. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato será executado conforme a Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. A Contratada deverá apresentar nota fiscal com detalhamento da compra, 

deduções legais e conferência pela unidade requisitante.  

9. DO RECEBIMENTO 

9.1. O recebimento da nota fiscal será feito por meio digital, a ser enviada aos 

seguintes e-mails: contabilidadecamaramunicipalsg@gmail.com 

10. DA LIQUIDAÇÃO 

10.1. Após o atesto da fiscalização, a nota fiscal será encaminhada para 

autorização e posterior pagamento. 

11. PRAZO PARA PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado na data de vencimento da nota fiscal, não 

superior a 30 (trinta) dias. 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado via crédito em conta bancária vinculada ao 

CNPJ da empresa. 

13. PRAZO DE ENTREGA 

O fornecimento do objeto deverá observar rigorosamente o seguinte prazo: 

* O veículo, em sua configuração final (2026/2026), devidamente emplacado, 

documentado e com o seguro obrigatório quitado, deverá ser entregue em até 
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60 (sessenta) dias corridos. A entrega física ocorrerá na sede da 

Câmara Municipal de São Gotardo, em dia e horário de expediente 

administrativo, mediante agendamento prévio. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 Registro comercial ou ato constitutivo registrado. 

 Prova de inscrição no CNPJ. 

 Copia de CPF, RH ou CNH. 

 Regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 Prova de regularidade com o CRF-FGTS e a CNDT 

 Alvará de funcionamento  

 Inscrição Municipal 

 Inscrição Estadual 

 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

15. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

O modelo de contratação adotado será o pregão eletrônico, Art. 29 da lei 

14.133/2021, modalidade que permite maior competitividade e transparência, 

resultando em melhores condições comerciais para a administração. O pregão 

é apropriado para aquisição de bens comuns, como veículos, onde as 

especificações são objetivas e amplamente disponíveis no mercado. Este 

modelo visa garantir economia, celeridade e ampla participação de 

fornecedores. 

O fornecimento do objeto dar-se à de forma integral, sob regime de execução 

por preço global, compreendendo todas as etapas necessárias para a entrega 

do bem. 
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16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1. Obrigações da Contratada: 

 Fornecer o item/bem e executar os serviços nas especificações, prazos 

e condições estabelecidas. 

 Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os itens, ou o bem 

que apresentarem defeitos, avarias ou estiverem em desacordo com as 

exigências. 

 Manter, diante toda a vigência da ata, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a 

terceiros. 

16.2. Obrigações da Contratante: 

 Receber o bem e conferir a conformidade com o objeto contratado. 

 Atuar na fiscalização do cumprimento das obrigações da Contratada. 

 Efetuar o pagamento devido, conforme previsto neste Termo de 

Referência. 

17. DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato/ata decorrente deste Termo de Referencia observará os 

seguintes prazos: 

* Vigência Contratual: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme interesse 

da Administração e nos termos da lei 14.133/2021. 

18. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1. O preço registrado poderá ser revisto na hipótese prevista no art. 82, da 

Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa adequada: 

 Em decorrência de redução nos preços praticados no mercado. 
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 Quando se comprovar que o preço registrado está superior ao 

praticado no mercado. 

18.2. Cláusula de Mitigação de Risco: A revisão do preço em caso de 

aumento repentino de custos (reequilíbrio econômico-financeiro) dependerá de 

requerimento da parte interessada, instruído com planilhas e documentos 

comprobatórios, e será precedida de análise da Administração. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O inadimplemento das condições sujeitará a Contratada às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive multa, suspensão e impedimento de 

licitar. 

20. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A execução será fiscalizada por servidor designado, com dever de 

reportar irregularidades. 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 A despesa correrá à conta da dotação orçamentária:  

01.01.01.01.031.0090.03.0001.44.90.52 - ficha: 1171 

22. DA RESCISÃO 

 O contrato poderá ser rescindido independentemente de interpelação judicial, 

mediante ato formal da Presidência da Câmara Municipal de São Gotardo, nos 

seguintes casos: 

* Inexecução do Objeto: O não cumprimento das especificações técnicas. 

* Atraso Injustificado: Caso a entrega ultrapasse o prazo estabelecido sem 

justificativa aceita perla a Câmara. 
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* Irregularidade Fiscal: Caso a empresa perca as condições de habilitação 

durante o processo. 

* Defeitos Insanáveis: Se o veículo apresentar falhas graves que não sejam 

sanadas pela garantia no prazo legal 

23. DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Gotardo/MG. 

 

São Gotardo/MG, 30 de abril de 2026. 

 

 

RITHELLE SILV A 

REQUISITANTE 

 

 

RICARDO ANTONIO DE SOUSA 

DIRETOR DE COMPRAS E CONTRATOS 

 


